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DECRETO No 5689, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021

Revoea o DECRETo Munrcrpal
no 5,688, oe 25 oe ouruBRo oe 2O2L
e oÁ ournas pnovroÊncns

O Prefeito lvlunicìpal de Mìssal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

DECRETA

Art, 10 - Considerando o reesta belecimento do abastecimento de água

e de energia elétrica no âmbito do Municíplo de Missal (decorrente dos danos

causados pela tempestade ocorrida no dia 23 de outubro de 202I), revoqo as

disposições do Decreto Municipal no 5.688, de 25 de outubro de202I.

Art,20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaa rrrr Do PREFETÍo lvluNrcrpAL DE lYrssAL, 26 or ourueno or 2021.
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